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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 10130/2024 
 

“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD” 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Sindicância - nº 03/2023, por mais 60 (sessenta) 

dias, nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, instaurado pela Portaria nº 10076/2023, a partir do dia 09 de 

Fevereiro de 2024.                   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando ciência aos 

imputados e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de fevereiro de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

 

 

PORTARIA Nº 10131/2024 
 

“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD” 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Sindicância - nº 04/2023, por mais 60 (sessenta) 

dias, nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, instaurado pela Portaria nº 10079/2023, a partir do dia 13 de 

Fevereiro de 2024.                   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando ciência aos 

imputados e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de fevereiro de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  
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PORTARIA Nº 10132/2024 

 

Nomeia a Comissão Fiscalizadora do Carnaval 2024, moldes 

estabelecidos nos Processos Licitatórios. 

 JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

  

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais para, sob a presidência do primeiro nomeado, integrarem a 

Comissão Municipal Fiscalizadora para o Carnaval 2024, a qual irá fiscalizar e acompanhar todo o processo de realização dos 

desfiles e o cumprimento dos itens estipulados no Processo Licitatório.  

- Acácio José Zavanella 

- Carlos Rafael Pompeu 

- Fabiana Duarte da Silva 

- Fernando Murilo Silva 

- Fernando de Castro Pierry 

- Larissa Borim 

- Leonardo Pitsch Cavalari 

- Lourenço Luis do Prado 

- Lucas Henrique de Lista 

- Marcos Roberto Faria de Carvalho Junior 

- Patricia Toledo da Silva Pinto 

- Sérgio Larozzi Martins 

- Willhams Pereira de Moraes 

- Tereza Monica Sartori Marcheto 

- Eli Salgueiro 

Art.2º. Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém 

considerados de relevância pública. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de fevereiro de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

FISCALIZAÇÃO E POSTURAS 

 

 

EDITAL DE COMUNICADO DE EMBARGO 

 
Interessado(a): Sr(a) MIGUEL DO NASCIMENTO.  

 

Considerando imposição normativa de afixação de edital estabelecida pelo Artigo 512, § 2° e Artigo 528, §1° da Lei Complementar 

n° 126/2008 (Código de Obras e Edificações). 

 

Considerando impossibilidade de os serviços de Correios em localizar o(a) interessado(a) em sua residência, sito à Rua Andrelino 

de Souza Pinto, 740 - Socorro/SP.  

 

O Departamento de Fiscalização e Posturas da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 

dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292, Inciso III e Artigo 293, Inciso 

III, Lei nº 3406/2010 (Código de Posturas Municipal), Artigo 458 Parágrafo Único, faz saber a todos através do presente EDITAL, 

que foi efetuado o lançamento do AUTO DE EMBARGO, o qual desde já fica NOTIFICADO do referido lançamento.  

E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Janeiro de 2.024.  

 

Fabiana Duarte da Silva 

Diretora de Fiscalização e Posturas 
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LICITAÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 
 

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.. 

 

PROCESSO 112/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

  

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR  

UNITÁRIO  

08 500 UNIDADE 
DEXAMETASONA 0,1MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FR C/ 120ML 

GENÉRICO  

FARMACE 
R$ 2,6000 

09 800 UNIDADE 
BROMOPRIDA SOLUÇÃO ORAL/GOTAS 

4MG/ML – 20ML 

GENÉRICO 

PRATI DONADUZZI 
R$ 2,2000 

 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira           

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2024 

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.. 

 

PROCESSO 112/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

  

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR UNITÁRIO  

07 60.000 UNIDADE 
RIVAROXABANA 20MG 

COMP 

RIVAROXABANA(GENERICO)20MG 28CP REV BIO 

EMBALAGEM: CX 28 CP VER FABRICANTE: DR 

REDDY´S 

DETENTOR: BIOLAB SANUS FARMACEUTICA 

LTDA 

REGISTRO ANVISA/MS: 1097403430125 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

COD ALF.: 30049079.18 

R$ 0,3700 

 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira           

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 
 

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.. 

 

PROCESSO 112/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

  

PORTAL LTDA 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE VALOR UNITÁRIO  

06 300 UNIDADE 
ENOXAPARINA SODICA 

20MG/0,2ML 

CLEXANE SAFONY LOCK 20MG 10 

SERINGAS/ SANOFI MEDLEY 

FARMACÊUTICA LTDA 

R$ 15,0000 

 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira           

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 

Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.. 

 

PROCESSO 112/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023 

  

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/ FABRICANTE 
VALOR 

UNITÁRIO  

01 150.000 UNIDADE 
ÁCIDO ACETILSALICILICO 100MG 

COMPRIMIDO 

DORMEC 

IMEC 

543616030000703 

R$ 0,0339 

03 60.000 UNIDADE AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO 

AMITRIPTILINA 

NEO Q/HYP/BRAIN 

504616080041906 

R$ 0,0359 

04 60.000 UNIDADE 
CARBAMAZEPINA 200MG 

COMPRIMIDO 

CARBAMAZEPINA 

TEUTO 

520725005110111 

R$ 0,1598 

 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira           

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira  

 

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 
"ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV E RELATÓRIO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA - RIV DE GALPÃO COMERCIAL NO BAIRRO ORATÓRIO 
 

Em cumprimento ao artigo 81 da Lei Complementar 109/2006, torna público o 

Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV e Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV do Galpão Comercial no Bairro do Oratório, 

localizado na Estrada Joaquim de Souza Siqueira, SCR-320, Bairro do Oratório, Socorro/SP, conforme segue link: https: 

//www.socorro.sp.gov.br/publicações 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

SESSÃO SOLENE PARA A ENTREGA DA HOMENAGEM AOS MELHORES DO ESPORTE NO ANO 2023 

“DIPLOMA PEDRO APARÍCIO DE MARCO PINTO – PEPE” 

 

Mesa Principal: Excelentíssimo Senhor Airton Benedito Domingues de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Socorro; 

Excelentíssimo Prefeito Josué Ricardo Lopes; Excelentíssimo Vice-Prefeito Municipal, Sr. Henrique Cézar Coutinho da Rocha; 

Ilustríssimo Diretor Municipal de Esportes, Sr. Marcelo Golo Cecília; Ilustríssimo Senhor Pedro Aparício de Marco Pinto Júnior, 

Conselheiro Tutelar e filho do patrono da homenagem; Ilustríssimo Senhor Dr. José Franco Craveiro Neto, Presidente da OAB 

Socorro;  

Extensão da Mesa Principal: Vereador Alexandre Aparecido de Godoi, Vereador Lauro Aparecido de Toledo, Vereador 

Marcelo José de Faria, Vereador Osvaldo Brolezzi, Vereador Thiago Bitencourt Balderi, Vereador Tiago de Faria, e o Ilustríssimo 

Senhor Willhams Pereira de Morais, Vereador licenciado e atual Secretário Municipal de Segurança e Defesa do Cidadão; 

Homenageados: Luiz Alfredo de Oliveira Santos Júnior; Cosme Gaudêncio; Kelly Azevedo; Karina de Toledo Camargo; Jorge 

Luis de Oliveira; Caio Henrique Oliveira de Lima; Lucas Bueno Boarretto; Esther Moratelli da Silva; e Luis Rodrigo de Oliveira 

Local: Sala das Sessões da Câmara Municipal  

Data: 1º de fevereiro de 2024, quinta-feira, 19h30 

RELATÓRIO  

• Após a composição da Mesa Principal e extensão foram anunciados os homenageados; 

• Em seguida foram executados o Hino Nacional e o Hino da Estância de Socorro; 

• Foram registradas a presença das autoridades e a justificativa de ausência do vereador Marco antonio Zanesco; 

• O senhor Presidente, vereador Airton Benedito Domingues de Souza, declarou aberta a Sessão Solene de entrega da 

“Homenagem aos Melhores do Esporte no Ano – “Diploma Pedro Aparício de Marco Pinto – Pepe”, nos termos do Decreto 

Legislativo nº 09/2023. Em seguida solicitou à Cerimonialista que anunciasse o nome dos homenageados, os quais, após a 

proclamação dos seus nomes, se dirigiram à frente da Mesa para o recebimento da homenagem, os quais foram anunciados na 

seguintes ordem: Luiz Alfredo de Oliveira Santos Júnior; Cosme Gaudêncio; Kelly Azevedo; Karina de Toledo Camargo; Jorge 

Luis de Oliveira; Caio Henrique Oliveira de Lima; Lucas Bueno Boarretto; Esther Moratelli da Silva; e Luis Rodrigo de Oliveira; 

• Dando continuidade a solenidade a palavra foi colocada à disposição do Senhor Pedro Aparício de Marco Pinto Júnior; do 

Diretor Municipal de Esportes, Lazer e Juventude Marcelo Golo Cecília; Excelentíssimo Vice-Prefeito Municipal, Sr. Henrique 

Cézar Coutinho da Rocha; e Excelentíssimo Prefeito Josué Ricardo Lopes; e o Excelentíssimo Presidente da Câmara, vereador 

Airton Benedito Domingues de Souza; 

•   Por fim, nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente Airton Benedito Domingues de Souza, agradeceu a presença de todos, 

solicitando aos que não assinaram o Livro de Presença que o fizessem, dando por encerrada a presente Sessão Solene. 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues de Souza, informa 

que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 
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